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NOTA TÉCNICA SES / COSEMS Nº 9 / 2024

DIRETRIZES PARA O PROCESSAMENTO DE CIRURGIAS ELETIVAS NO ÂMBITO DO PLANO ESTADUAL DE REDUÇÃO DE
FILAS (PERF/MG) COM FAEC APÓS ALCANCE DA COTA FINANCEIRA

A presente Nota Técnica tem o objetivo de apresentar as diretrizes para o processamento de cirurgias eletivas com recursos FAEC oriundos do
Plano Estadual de Redução de Filas de Minas Gerais (PERF-MG) – Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.569/2024, em especial após esgotada a cota financeira dos
beneficiários.

Considerando que:

a orientação do Art. 7º da Del. 4.569/2024 é de controle individualizado, por parte dos beneficiários, das respectivas cotas financeiras no
PERF-MG-2024;

aproximadamente 25% dos beneficiários do PERF-MG já ultrapassaram suas cotas financeiras estabelecidas para 2024, em julho/2024;
mais de 40% dos beneficiários do PERF-MG não usaram (ou usaram valores ínfimos de) seus valores das cotas financeiras de 2024, em

julho/2024;
a análise da utilização dos recursos FAEC do PERF-MG-2024 apresentada na CIB de julho/2024;
o prazo de aproximadamente 2 meses de delay no monitoramento da produção de eletivas no SIHD e SIA;
os esclarecimentos do Ofício nº 103/2024/CGRA/DRAC/SAES/MS (anexo) indicam que as produções de eletivas no Estado somente serão

remuneradas com recurso FAEC após remanejamento em Deliberação CIB e posterior encontro de contas junto ao Ministério da Saúde;
os esclarecimentos deste Ofício nº 103/2024/CGRA/DRAC/SAES/MS indicam também que as produções de eletivas de um dado beneficiário

direto continuarão a serem registradas regularmente, independente da existência de saldo remanescente na cota financeira deste, tendo em vista a
possibilidade de posterior encontro de contas; e

em Minas Gerais, o extrapolamento da produção de cirurgias eletivas, nas situações em que o processamento se dá via recursos MAC
esgotados, tem sido pago para procedimentos que integram o rol da política Opera Mais, em sistemática definida especificamente para esse fim;

informamos que a SES/MG, em alinhamento com o COSEMS-MG, realizará revisão do PERF-MG em novembro/2024. Na revisão os valores
financeiros não executados serão redistribuídos de forma a cobrir todos os extrapolamentos do PERF-MG identificados para a produção de cirurgias eletivas até o
processamento da competência setembro/24 (base de dados disponível em novembro).

Nesse contexto, os beneficiários que já ultrapassaram suas cotas financeiras do PERF-MG/2024, ou que estão prestes a fazê-lo, poderão continuar a
operar e processar cirurgias com financiamento 04-FAEC durante esse período, independente do teto municipal estabelecido na Deliberação CIB-SUS/MG nº
4.569/2024.

Após o remanejamento proposto para novembro/2024, caso Minas Gerais ainda disponha de recursos FAEC no PERF-MG/2024, uma nova
distribuição do saldo restante será realizada. Por outro lado, caso o recurso do PERF-MG/2024 se esgote, a SES/MG irá arcar com eventual extrapolamento da
produção processada até setembro de 2024.

Cabe destacar que as bases de dados que permitirão apurar as cirurgias realizadas em outubro e novembro/24 somente estarão disponíveis após o
remanejamento previsto nesta Nota Técnica. No caso de esgotamento do recurso previsto para o PERF com o pagamento da produção aprovada até setembro/24, a
CIB-SUS/MG pleiteará junto ao Ministério da Saúde novos recursos para custeio da produção em Minas Gerais, considerando saldos disponíveis em outros
estados. Se essa solicitação não for atendida, a SES/MG avaliará a possibilidade de arcar com o pagamento da produção, orientando a interrupção das cirurgias se
for necessário.

Em outubro/24, será realizada avaliação parcial da execução do PERF em Minas com os dados de produção disponíveis e apresentado na CIB-
SUS/MG, com a emissão de orientações adicionais a esta Nota se for necessário.

Em suma, os municípios ficam liberados para produção do PERF acima do teto estabelecido pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.569/2024 até o
processamento da competência de setembro/2024.

 

DISTRIBUIÇÃO DE NUMERAÇÕES ESPECÍFICAS DE AIH E APAC
 

Tendo em vista que as numerações de AIH e APAC distribuídas em 2024 para o PERF-MG/2024 eram proporcionais ao valor das respectivas cotas
financeiras municipais, e que esta Nota Técnica temporariamente remove essa limitação, serão distribuídos novos intervalos de AIH e APAC aos municípios
executores que já solicitaram todo o quantitativo de numeração inicialmente previsto.

Cumpre ressaltar que as faixas de numeração liberadas para processamento das cirurgias que ultrapassaram as cotas físicas e realizadas até 30/09
tem o objetivo de registrar produção FAEC abarcada por esta Nota Técnica, e que a posse destas faixas de numeração FAEC não garantem cobertura financeira
para uma eventual estratégia federal de redução de filas em 2025.

Os municípios de atendimento que esgotaram a cota financeira, ou não possuem numeração específica de AIH e/ou APAC, ou ainda, aqueles que,
porventura, tiveram solicitação de AIH negada, deverão solicitar série numérica específica para executar os procedimentos previstos pelo PERF-MG.

Para solicitar numeração de AIH:

a) Elaborar ofício em papel timbrado da Secretaria Municipal de Saúde, com assinatura eletrônica avançada ou qualificada do gestor municipal de
saúde, ou com a assinatura e carimbo do gestor municipal, conforme modelo de ofício anexo;

b) Encaminhar o ofício em meio digital, pelo e-mail institucional da Secretaria Municipal de Saúde, à Diretoria de Processamento de Produção de
Média e Alta Complexidade através do e-mail aih.susfacil@saude.mg.gov.br.
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Após avaliação da solicitação, as séries numéricas serão disponibilizadas para o município de atendimento no SUSfácilMG em até 2 dias úteis. Para
os municípios que utilizam sistemas próprios de regulação assistencial, será realizada a distribuição manual dos números de AIH específicos.

Para solicitar numeração específica de APAC deve seguir as orientações:

a) Elaborar ofício em papel timbrado da Secretaria Municipal de Saúde, com assinatura eletrônica avançada ou qualificada do gestor municipal de
saúde, ou com a assinatura e carimbo do gestor municipal, conforme modelo de ofício anexo;

b) Encaminhar o ofício em meio digital, pelo e-mail institucional da Secretaria Municipal de Saúde, à Diretoria de Processamento de Produção de
Média e Alta Complexidade através do e-mail apac@saude.mg.gov.br.

 

FLUXO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES ELETIVOS NO SISTEMA SUSFÁCILMG

Para solicitar a autorização de internação hospitalar eletiva, o município de origem do paciente deverá seguir o fluxo existente no SUSfácilMG,
encaminhando a solicitação ao município de atendimento.

No Programa Estadual de Redução de Filas é o profissional autorizador do município de atendimento que deverá, após avaliar o laudo de solicitação
e, decidindo-se por autorizar a internação, definir o estabelecimento executor e a fonte de custeio (faixa numérica de AIH) da cirurgia que está autorizando.

O passo a passo para autorização de procedimentos eletivos do PERF-MG no SUSfácilMG é o seguinte:

O profissional autorizador do município de atendimento (executor) deverá avaliar o laudo de solicitação, e clicar em "Avançar" para realizar a
autorização, conforme fluxo já existente (Figura 1).

Figura 1. Laudo de solicitação de AIH

Fonte: SUSfacilMG

 

Na operação de “Seleção do estabelecimento” (Figura 2), o autorizador deverá incluir as informações referentes ao estabelecimento executor.

Figura 2. Tela de autorização de internação - seleção de estabelecimento executor
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Fonte: SUSfacilMG

 

Em seguida, no item "Faixa Numérica de AIH" (Figura 3), deverá selecionar a opção "PERF (Plano Estadual de Redução de Filas)".

Importante: É esta seleção que vai permitir que o sistema gere a numeração específica de AIH (quinto dígito 5) que será utilizada para faturamento e
recebimento do recurso FAEC.

Figura 3. Tela de autorização de internação - seleção de faixa numérica de AIH

Fonte: SUSfacilMG

 

Assim que o autorizador escolher a fonte de recurso que custeará a internação, o sistema exibirá a quantidade de números de AIH disponíveis para
consumo por parte do município executor (Figura 4). Desta forma, será possível que o autorizador acompanhe a utilização das AIH destinadas ao município em
tempo real.

Figura 4. Tela de autorização de internação - quantidade de números de AIH específica disponíveis para autorização de procedimentos eletivos do
PERF-MG

Fonte: SUSfacilMG

 

Quando não houver mais números de AIH específicas para uso, o botão referente à faixa numérica “ PERF (Plano de Redução de Filas)” ficará
desabilitado e o sistema exibirá mensagem informando sobre a necessidade de solicitação de novos números (Figura 5).

Figura 5. Tela de autorização de internação - Aviso sobre indisponibilidade de números de AIH específica para autorização de procedimentos
eletivos do PERF-MG
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Fonte: SUSfacilMG

 

Dúvidas sobre o PERF encaminhar para operamais@saude.mg.gov.br , já sobre as numerações de APAC ou AIH encaminhar para os e-
mails apac@saude.mg.gov.br ou aih.susfacil@saude.mg.gov.br

 

Atenciosamente,

 
 

 
Rosana de Vasconcelos Parra

Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência

 

Cristiane Barbosa Marques

Superintendente de Políticas de Atenção Hospitalar

 

Marcela Augusta Teixeira

Diretoria de Processamento de Produção de Média e Alta Complexidade

 

Gustavo Dias da Costa Martins

Superintendente de Contratação e Processamento de Serviços de Saúde

 

Edivaldo Faria da Silva Filho 

Presidente do COSEMS/MG

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I

 

 
(Utilizar papel timbrado)

 
 
 
 
 

Ofício nº (número)/(ano)
 
À Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais
 
 
Eu, (nome do gestor) , CPF , na condição de representante legal da Secretaria Municipal de Saúde do município ___________________, , solicito o quantitativo de (

) números de (AIH/APAC) para realização de procedimentos cirúrgicos eletivos do Programa Estadual de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, de acordo com os regramentos
previsto pela Portaria GM/MS nº 90, de 3 de fevereiro de 2023, pela Portaria GM/MS nº 2336, de 12 de dezembro de 2023, e pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.569, de 30 de

MODELO DE OFÍCIO PARA SOLICITAÇÃO DE NUMERAÇÃO DE SÉRIE NUMÉRICA ESPECÍFICA DE AIH/APAC 
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janeiro de 2024 e pela Nota Técnica SES / COSEMS Nº 9 / 2024 (arquivo SEI 94554358) 
Ressalto, ainda, estar ciente de que os procedimentos devem ser executados considerando o limite financeiro disponibilizado para o município executor e que as

cirurgias que vierem a ser realizadas além do limite financeiro estabelecido para o município por meio das normativas supramencionadas não serão objeto de custeio por parte da
SES/MG.

 
__________________________, de de 2024

 
(Assinatura e carimbo do gestor municipal)

 
 
 
 
 

 

ANEXO II

TUTORIAL PARA UTILIZAÇÃO DO MÓDULO ELETIVO DO SUSFÁCILMG

Disponível no documento SEI 81963056
 
 

ANEXO III

FICHA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS (FCES) Nº 05

Disponível no documento SEI 81999056
 

 

ANEXO IV 

TUTORIAL FICHA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA (FPO) 

Disponível no documento SEI 94562651

 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rosana de Vasconcelos Parra , Diretor (a), em 07/08/2024, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Barbosa Marques, Superintendente, em 07/08/2024, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Camila Moreira de Castro , Subsecretário(a), em 07/08/2024, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo Farias da Silva Filho , Usuário Externo, em 07/08/2024, às 21:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Marcela Augusta Teixeira, Diretor (a), em 08/08/2024, às 07:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Dias da Costa Martins , Superintendente, em 08/08/2024, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 94554358 e o código CRC A24D7F3F.

Referência: Processo nº 1320.01.0115423/2024-81 SEI nº 94554358
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